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 ANEXO - ATO Nº 92, DE 2015
FRENTE PARLAMENTAR AMBIENTALISTA
E PELO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
A inclusão de novos membros e a exclusão por eventuais 

desligamentos, observados os respectivos ofícios do Coorde-
nador da Frente, dirigidos ao Presidente da Casa, serão provi-
denciadas pela Secretaria Geral Parlamentar - Departamento 
de Comissões, mediante atualização e publicação deste Anexo.

Histórico de alterações:
1) Ato nº 92, de 22 de abril de 2015 - criação da Frente;
2) Ato nº 120, de 19 de abril de 2015 - alteração da deno-

minação da Frente para "Frente Parlamentar Ambientalista e 
pelo Desenvolvimento Sustentável";

3) Ofício s/nº, de 06 de maio de 2015, do Deputado Carlão 
Pignatari - alteração da condição dos Deputados Caio França e 
Carlos Bezerra Jr. de Apoiadores para Membros; e inclusão do 
Deputado Pedro Tobias como Membro e dos Deputados Afonso 
Lobato, Luiz Carlos Gondim, Milton Leite Filho, Ricardo Madale-
na, Roberto Engler e Roberto Tripoli como Apoiadores;

4) Ofício s/nº, do Deputado Carlão Pignatari, entregue à 
Mesa em 10 de junho de 2015 - inclusão do Deputado Luiz 
Fernando Machado como Membro e do Deputado Jorge Wilson 
Xerife do Consumidor como Apoiador.

Composição consolidada:

Nº DEPUTADO(A) PARTIDO PARTICIPAÇÃO
1 Carlão Pignatari PSDB Coordenador
2 Adilson Rossi PSB Apoiador
3 Afonso Lobato PV Apoiador
4 André do Prado PR Apoiador
5 Atila Jacomussi PCdoB Apoiador
6 Caio França PSB Membro
7 Carlos Bezerra Jr. PSDB Membro
8 Cauê Macris PSDB Apoiador
9 Célia Leão PSDB Apoiadora
10 Coronel Telhada PSDB Apoiador
11 Edson Giriboni PV Apoiador
12 Gil Lancaster DEM Apoiador
13 Itamar Borges PMDB Apoiador
14 Jooji Hato PMDB Apoiador
15 Jorge Wilson Xerife do Consumidor PRB Apoiador
16 Luiz Carlos Gondim SD Apoiador
17 Luiz Fernando Machado PSDB Membro
18 Maria Lúcia Amary PSDB Apoiadora
19 Milton Leite Filho DEM Apoiador
20 Orlando Bolçone PSB Apoiador
21 Paulo Correa Jr PEN Apoiador
22 Pedro Tobias PSDB Membro
23 Professor Auriel PT Apoiador
24 Ramalho da Construção PSDB Apoiador
25 Ricardo Madalena PR Apoiador
26 Roberto Engler PSDB Apoiador
27 Roberto Tripoli PV Apoiador
28 Roque Barbiere PTB Apoiador
29 Sebastião Santos PRB Apoiador
30 Wellington Moura PRB Apoiador
31 Welson Gasparini PSDB Apoiador
Assembleia Legislativa, em 15 de junho de 2015.

 ANEXO - ATO Nº 59, DE 2015
FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA
DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO PARAÍBA DO SUL
A inclusão de novos membros e a exclusão por eventuais 

desligamentos, observados os respectivos ofícios do Coorde-
nador da Frente, dirigidos ao Presidente da Casa, serão provi-
denciadas pela Secretaria Geral Parlamentar - Departamento 
de Comissões, mediante atualização e publicação deste Anexo.

Histórico de alterações:
1) Ato nº 59, de 06 de abril de 2015 - criação da Frente;
2) Ofício nº 96/2015, de 08 de junho de 2015, da Deputada 

Marcia Lia - alteração da condição da Deputada Marcia Lia de 
Membro para Apoiadora.

Composição consolidada:

Nº DEPUTADO(A) PARTIDO PARTICIPAÇÃO
1 Afonso Lobato PV Coordenador
2 Adilson Rossi PSB Apoiador
3 Aldo Demarchi DEM Apoiador
4 Analice Fernandes PSDB Apoiadora
5 André Soares DEM Apoiador
6 Antonio Salim Curiati PP Apoiador
7 Atila Jacomussi PCdoB Apoiador
8 Beth Sahão PT Apoiadora
9 Caio França PSB Apoiador
10 Campos Machado PTB Apoiador
11 Cauê Macris PSDB Apoiador
12 Chico Sardelli PV Apoiador
13 Coronel Camilo PSD Apoiador
14 Coronel Telhada PSDB Apoiador
15 Davi Zaia PPS Apoiador
16 Delegado Olim PP Apoiador
17 Ed Thomas PSB Apoiador
18 Geraldo Cruz PT Apoiador
19 Hélio Nishimoto PSDB Membro
20 Itamar Borges PMDB Apoiador
21 José Américo PT Apoiador
22 Leci Brandão PCdoB Apoiadora
23 Luiz Carlos Gondim SD Apoiador
24 Luiz Fernando Machado PSDB Apoiador
25 Marcia Lia PT Apoiadora
26 Márcio Camargo PSC Apoiador
27 Marcos Zerbini PSDB Apoiador
28 Maria Lúcia Amary PSDB Apoiadora
29 Marta Costa PSD Apoiadora
30 Mauro Bragato PSDB Apoiador
31 Orlando Bolçone PSB Apoiador
32 Orlando Morando PSDB Apoiador
33 Paulo Correa Jr PEN Apoiador
34 Ramalho da Construção PSDB Apoiador
35 Rita Passos PSD Apoiadora
36 Roberto Massafera PSDB Apoiador
37 Roberto Tripoli PV Apoiador
38 Rodrigo Moraes PSC Apoiador
39 Vanessa Damo PMDB Apoiadora
40 Welson Gasparini PSDB Apoiador
Assembleia Legislativa, em 12 de junho de 2015.
(Republicado por ter saído com incorreções no D. A. L. de 

13/06/2015)

  Ordem do Dia
16 DE JUNHO DE 2015
60ª SESSÃO ORDINÁRIA

PROPOSIÇÕES EM REGIME DE URGÊNCIA
1 - Votação - Projeto de lei Complementar nº 25, de 2013, 

de autoria do Sr. Governador. Dispõe sobre a Lei Orgânica da 
Procuradoria Geral do Estado. Com 793 emendas. Retiradas as 
emendas de nºs 10, 15, 19, 28, 44, 48, 57, 341, 402, 510, 549, 
553, 555, 557, 560. Parecer nº 2166, de 2013, de relator espe-
cial pela Comissão de Justiça e Redação, favorável ao projeto 
com as emendas "A","B" e "C", às emendas de nºs 2, 3, 5, 461 
e 496 e às emendas de nºs 24, 52, 139, 195, 30, 59, 155, 308, 
312, 345, 35, 64, 186, 206, 37, 63, 207, 571, 85, 489, 226, 665, 
589, 91, 229, 465, 593, 95, 236, 356, 499, 600, 656, 123, 292, 
322, 423, 633, 761, 133, 278, 427, 394, 647, 143, 284, 317, 721, 
770, 649, 559 e 623, na forma das subemendas de nºs 1 a 11, e 
contrário às demais emendas. Parecer nº 2167, de 2013, de rela-
tor especial pela Comissão de Administração Pública, favorável 
ao projeto com a emenda "D", às emendas de nºs 2, 3, 5, 461 
e 496, às emendas "A", "B" e "C", às emendas de nºs 24, 52, 
139, 195, 30, 59, 155, 308, 312, 345, 35, 64, 186, 206, 37, 63, 
207, 571, 85, 489, 226, 665, 589, 91, 229, 465, 593, 95, 236, 
356, 499, 600, 656, 123, 292, 322, 423, 633, 761, 133, 278, 427, 
394, 647, 649, 143, 284, 317, 721, 770, 559 e 623, na forma das 
subemendas de nºs 1 a 11 do Relator Especial da Comissão de 
Constituição e Justiça e Redação e às emendas de nºs. 103, 244, 
364, 525, 608 e 720 na forma da subemenda de nº 12, e con-
trário às demais emendas. Parecer nº 2168, de 2013, de relator 
especial pela Comissão de Finanças, favorável ao projeto , às 
emendas de nºs 2, 3, 5, 461 e 496, às emendas "A", "B", "C" 
e "D", às emendas de nºs 24, 52, 139, 195, 30, 59, 155, 308, 
312, 345, 35, 64, 186, 206, 37, 63, 207, 571, 85, 489, 226, 665, 
589, 91, 229, 465, 593, 95, 236, 356, 499, 600, 656, 123, 292, 
322, 423, 633, 761, 133, 278, 427, 394, 647, 143, 284, 317, 721, 
770, 649, 559, 623, 103, 244, 364, 525, 608 e 720, na forma 
das subemendas de nºs. 1 a 12, e contrário às demais emendas. 
Com 2 emendas apresentadas nos termos do inciso II do artigo 
175 do Regimento Interno. Pareceres nºs 1060 e 1061, de 2014, 
respectivamente, de relatores especiais pelas Comissões de 
Justiça e Redação e de Administração Pública, contrários às 
emendas. (Artigo 26 da Constituição do Estado).

2 - Votação - Projeto de lei nº 319, de 2006, (Autógrafo 
nº 28298), vetado totalmente, de autoria do deputado Antonio 
Mentor. Obriga a inclusão de telefone e endereço da Fundação 
de Proteção ao Consumidor - Procon - SP, nos documentos 
fiscais emitidos pelos estabelecimentos comerciais. Parecer nº 
1076, de 2009, de relator especial pela Comissão de Justiça, 
favorável ao projeto. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

3 - Discussão e votação adiada - Projeto de lei nº 1015, 
de 2013, de autoria do Sr. Governador. Altera a Lei nº 13.179, 
de 2008, que autoriza o Poder Executivo a instituir Serviço 
Social autônomo denominado Agência Paulista de Promoção de 
Investimentos e Competitividade - Investe São Paulo. Pareceres 
nºs 193, 194 e 195, de 2014, respectivamente, de relatores 
especiais pelas Comissões de Justiça e Redação, de Atividades 
Econômicos e de Finanças, favoráveis. Com emenda apresenta-
da nos termos do inciso II do Artigo 175 do Regimento Interno. 
Parecer nº 218, de 2014, do Congresso das Comissões de Justi-
ça e Redação, de Atividades Econômicos e de Finanças, contrá-
rio à emenda. (Artigo 26 da Constituição do Estado).

4 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Complemen-
tar nº 21, de 2004, (Autógrafo nº 26629), vetado totalmente, 
de autoria da deputada Analice Fernandes. Autoriza a execução 
de atividades de Enfermeiros, Fisioterapeutas, Terapeutas Ocu-
pacionais e Administrador Hospitalar sob a forma de plantão. 
Parecer nº 128, de 2006, de relator especial pela Comissão de 
Justiça, contrário ao projeto. (Artigo 28, § 6º da Constituição 
do Estado).

5 - Discussão e votação - Projeto de lei Complementar nº 
1, de 2006, de autoria do Sr. Governador. Institui e disciplina 
o Sistema de Pontuação Acrescida para Afrodescendentes para 
fins de realização de concurso público visando ao provimento 
dos cargos de Defensor Público do Estado. Com 07 emendas. 
Parecer nº 504, de 2006, de relator especial pela Comissão de 
Justiça, favorável ao projeto e às emendas. Parecer nº 505, de 
2006, de relator especial pela Comissão de Administração Públi-
ca, favorável ao projeto, às emendas de nºs 1 e 3 e contrário às 
demais. (Artigo 26 da Constituição do Estado).

6 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Complemen-
tar nº 14, de 2006, (Autógrafo nº 27079), vetado totalmente, 
de autoria da deputada Analice Fernandes. Estabelece critérios 
para a remuneração na substituição temporária de cargo ou 
função da Policia Militar. (Artigo 28, § 6º da Constituição do 
Estado).

7 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Complemen-
tar nº 32, de 2007, (Autógrafo nº 27188), vetado parcialmente, 
de autoria da Mesa. Reajusta em 4,05% as Escalas de Classes 
e Vencimentos do Quadro da Secretaria da Assembléia Legis-
lativa, fixadas pela Resolução nº 776, de 1996. Pareceres nºs 
1305 e 1306, de 2007, respectivamente, de relator especial pela 
Comissão de Justiça e da Comissão de Finanças, favoráveis ao 
projeto. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

8 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Complemen-
tar nº 12, de 2011, (Autógrafo nº 30512), vetado totalmente, de 
autoria do deputado João Paulo Rillo. Cria a Região Metropo-
litana de São José do Rio Preto, com sede naquele Município. 
(Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

9 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Complemen-
tar nº 23, de 2011, (Autógrafo nº 29734), vetado totalmente, 
de autoria do deputado Carlão Pignatari. Cria a Aglomeração 
Urbana da Região dos Grandes Lagos, com sede em Votuporan-
ga. Parecer nº 712, de 2012, de relator especial pela Comissão 
de Justiça e Redação, favorável ao projeto. (Artigo 28, § 6º da 
Constituição do Estado).

10 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 33, de 2011, (Autógrafo nº 29793), vetado totalmen-
te, de autoria do deputado Marco Aurélio de Souza. Altera a Lei 
Complementar nº 1078, de 2008, que institui Bonificação por 
Resultados - BR no âmbito da Secretaria da Educação. Parecer 
nº 951, de 2012, de relator especial pela Comissão de Justiça e 
Redação, favorável ao projeto. (Artigo 28, § 6º da Constituição 
do Estado).

11 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 3, de 2012, (Autógrafo nº 30034), vetado totalmente, 
de autoria do deputado Luiz Cláudio Marcolino. Altera o artigo 
20 da Lei Complementar nº 1.093, de 2009, que dispõe sobre a 
contratação por tempo determinado de que trata o inciso X do 
artigo 115 da Constituição Estadual. Pareceres nºs 265 e 266, 
de 2013, respectivamente de relatores especiais pelas Comis-
sões de Justiça e Redação e de Administração Pública, favorá-
veis ao projeto. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

12 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 19, de 2012, (Autógrafo nº 29921), vetado par-
cialmente, de autoria do Sr. Governador. Transforma a Junta 
Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP em entidade autár-
quica. Pareceres nºs 1478 e 1479, de 2012, repectivamente, de 
relatores especiais pela Comissão de Justiça e Redação e de 
Administração Pública, contrários ao projeto. (Artigo 28, § 6º da 
Constituição do Estado).

13 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 40, de 2012, (Autógrafo nº 29998), vetado par-
cialmente, de autoria do Sr. Governador. Transforma o Depar-
tamento Estadual de Trânsito - DETRAN em autarquia, com 
personalidade jurídica de direito público e autonomia admi-
nistrativa, financeira e patrimonial, passando a denominar-se 
Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN-SP. Parecer nº 
184, de 2013, de relator especial pela Comissão de Justiça e 
Redação, contrário ao projeto. (Artigo 28, § 6º da Constituição 
do Estado).

14 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 41, de 2012, (Autógrafo nº 30175), vetado parcial-
mente, de autoria do Sr. Governador. Dispõe sobre a criação de 
cargos no Subquadro de Cargos de Apoio da Defensoria Pública 
do Estado, instituído pela Lei Complementar nº 1.050, de 2008. 
(Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

15 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 7, de 2014, (Autógrafo nº 30619), vetado parcialmen-
te, de autoria do Sr. Governador. Altera a Lei Complementar nº 
1.044, de 2008, que institui o Plano de Carreiras, de Empregos 
Públicos e Sistema Retribuitório dos servidores do Centro Esta-
dual de Educação Tecnológica Paula Souza - CEETEPS. (Artigo 
28, § 6º da Constituição do Estado).

16 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 10, de 2014, (Autógrafo nº 30607), vetado parcial-
mente, de autoria da Mesa. Dispõe sobre a revalorização das 
Escalas de Classes e Vencimentos do Quadro da Secretaria da 
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo e dá outras pro-
vidências. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

17 - Discussão e votação - Projeto de lei Complementar 
nº 13, de 2014, de autoria do Sr. Governador. Altera a Lei Com-
plementar nº 1.195, de 2013, que transforma o Departamento 
Estadual de Trânsito - DETRAN em autarquia e dá providências 
correlatas. Com 3 emendas. Pareceres nºs 726 e 727, de 2014, 
respectivamente, de relatores especiais pelas Comissões de 
Justiça e Redação e de Administração Pública, favoráveis ao 
projeto e contrários às emendas. (Artigo 26 da Constituição do 
Estado).

18 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 23, de 2014, (Autógrafo nº 30952), vetado parcial-
mente, de autoria do Sr. Governador. Dispõe sobre Estágio 
Probatório e institui Avaliação Periódica de Desempenho Indi-
vidual para os ocupantes do cargo de Diretor de Escola e Gra-
tificação de Gestão Educacional para os integrantes das classes 
de suporte pedagógico do Quadro do Magistério da Secretaria 
da Educação e dá providências correlatas. (Artigo 28, § 6º da 
Constituição do Estado).

19 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 26, de 2014, (Autógrafo nº 30792), vetado parcial-
mente, de autoria do Sr. Governador. Dispõe sobre a reclassifica-
ção dos vencimentos dos integrantes das carreiras policiais civis 
e militares, da Secretaria de Segurança Pública, bem como da 
carreira e classe que especifica, da Secretaria da Administração 
Penitenciária, e dá outras providências correlatas. (Artigo 28, § 
6º da Constituição do Estado).

20 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 27, de 2014, (Autógrafo nº 30794), vetado parcial-
mente, de autoria do Sr. Governador. Dispõe sobre a reclassifi-
cação dos vencimentos e salários dos servidores integrantes das 
classes de natureza permanente regidas pela Lei Complementar 
nº 1.080, de 2008, alterada pela Lei Complementar nº 1.158, de 
2011, e dá outras providências correlatas. (Artigo 28, § 6º da 
Constituição do Estado).

21 - Discussão e votação - Projeto de lei Complementar nº 
33, de 2014, de autoria do Sr. Governador. Institui o Plano de 
Carreiras e Classes, de Empregos Públicos e Sistema Retribui-
tório para os empregados da Agência Reguladora de Serviços 
Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo 
- ARTESP. Com emenda. Pareceres nºs 1140, 1141 e 1142, de 
2014, respectivamente, de relatores especiais pelas Comissões 
de Justiça e Redação, de Administração Pública e de Finanças, 
favoráveis ao projeto e contrário à emenda. (Artigo 26 da Cons-
tituição do Estado).

22 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 212, de 
1997, (Autógrafo nº 26702), vetado totalmente, de autoria do 
deputado Edmir Chedid. Dispõe sobre a isenção de incidência 
de ICMS, na aquisição de ambulâncias, pelas Prefeituras Munici-
pais. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

23 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 0148, 
de 1999, (Autógrafo nº 24847), vetado totalmente, de autoria 
do deputado Edmir Chedid. Transforma em estância climática 
o município de Pinhalzinho. (Artigo 28, § 6º da Constituição 
do Estado).

24 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 361, de 
1999, (Autógrafo nº 27038), vetado totalmente, de autoria do 
deputado Rafael Silva. Proíbe o trote aos alunos ingressantes 
ou veteranos nas escolas da rede pública. (Artigo 28, § 6º da 
Constituição do Estado).

25 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 0816, de 
1999, (Autógrafo nº 25452), vetado totalmente, de autoria do 
deputado José Zico Prado. Obriga as agroindústrias citricultoras 
a comprar dos citricultores, no minimo, 80% da matéria-prima 
principal utilizada na fabricação de suco de laranja. Parecer nº 
1408, de 2002, de relator especial pela Comissão de Justiça, 
contrário ao projeto. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

26 - Discussão e votação - Projeto de lei nº 0825, de 1999, 
de autoria do deputado Eli Corrêa Filho. Impede a inclusão de 
qualquer consumidor em cadastro, banco de dados, ficha ou 
registro de inadimplentes, sem que ele seja previamente comu-
nicado. Com emenda. Parecer nº 366, de 2005, da Comissão de 
Justiça, favorável ao projeto e à emenda. Parecer nº 367, de 
2005, de relator especial pela Comissão de Direitos do Consu-
midor, favorável ao projeto e contrário à emenda. Parecer nº 
368, de 2005, de relator especial pela Comissão de Finanças, 
favorável ao projeto e à emenda.

27 - Discussão e votação - Projeto de lei nº 0230, de 2000, 
de autoria do Sr. Governador. Institui prêmio como recompen-
sa por informações que resultem na localização de pessoas 
procuradas pela Polícia. Com 5 emendas. Parecer nº 1061, de 
2000, de relator especial pela Comissão de Justiça, favorável ao 
projeto, com substitutivo e contrário às emendas. (Artigo 26 da 
Constituição do Estado).

28 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 0312, de 
2000, (Autógrafo nº 25050), vetado parcialmente, de autoria do 
deputado Campos Machado. Assegura ao consumidor o direito 
de obter informações sobre a natureza, procedência e quali-
dade dos produtos combustíveis comercializados nos postos 
revendedores. Parecer nº 1477, de 2001, de relator especial pela 
Comissão de Justiça, contrário ao projeto. (Artigo 28, § 6º da 
Constituição do Estado).

29 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 291, 
de 2001, (Autógrafo nº 26413), vetado totalmente, de autoria 
do deputado Antonio Mentor. Torna obrigatória a afixação de 
aviso ao público em locais que mantenham instaladas câmeras 
de filmagem para o monitoramento da circulação de pessoas. 
Parecer nº 2812, de 2005, de relator especial pela Comissão de 
Justiça, favorável ao projeto (Artigo 28, § 6º da Constituição 
do Estado).

30 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 0392, 
de 2001, (Autógrafo nº 25111), vetado parcialmente, de auto-
ria do deputado Campos Machado. Disciplina o registro e a 
fiscalização dos estabelecimentos denominados "Flats" e 
"Apart-Hotéis". Parecer nº 39, de 2002, de relator especial pela 
Comissão de Justiça favorável ao projeto. (Artigo 28, § 6º da 
Constituição do Estado).

31 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 0403, 
de 2001, (Autógrafo nº 25614), vetado totalmente, de autoria 
do deputado Donisete Braga. Regulamenta a rotulagem das 
lâmpadas fluorescentes para comercialização no Estado. (Artigo 
28, § 6º da Constituição do Estado).

32 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 0053, de 
2003, (Autógrafo nº 25636), vetado parcialmente, de autoria 
da Mesa. Dispõe sobre a revalorização das Escalas de Classes e 
Vencimento do Quadro da Secretaria da Assembléia Legislativa. 
(Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

33 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 164, de 
2003, (Autógrafo nº 27042), vetado totalmente, de autoria do 
deputado Donisete Braga. Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
consulta prévia à CETESB para aprovação de empreendimentos 
imobiliários. Parecer nº 113, de 2007, de relator especial pela 
Comissão de Justiça, favorável ao projeto. (Artigo 28, § 6º da 
Constituição do Estado).

34 - Discussão e votação - Projeto de lei nº 0218, de 2003, 
de autoria do Sr. Governador. Dispõe sobre alienação de imóveis 
localizados no Complexo Avenida Nações Unidas, Avenida 
Águas Espraiadas e Avenida Luiz Carlos Berrini, na Capital. Com 
3 emendas. (Artigo 26 da Constituição do Estado).

35 - Discussão e votação - Projeto de lei nº 0307, de 2003, 
de autoria da deputada Maria Lúcia Amary. Cria o Programa 
Especial de Proteção a Juízes. Com 02 emendas. Parecer nº 
2006, de 2003, de relator especial pela Comissão de Justiça, 
favorável ao projeto, com emenda, à emenda de nº 1 e contrá-
rio à de nº 2. Pareceres nºs 2007 e 2008, de 2003, de relatores 
especiais, respectivamente, pelas Comissões de Segurança 
Pública e de Finanças, favoráveis ao projeto, as emendas de nº 
1 e do relator especial pela Comissão de Justiça e contrários à 
de nº 2.

36 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 551, de 
2003, (Autógrafo nº 27305), vetado totalmente, de autoria do 
deputado Afonso Lobato. Obriga a instalação de hidrômetros 
individuais para cada unidade domiciliar ou de consumo. (Arti-
go 28, § 6º da Constituição do Estado).

37 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 0644, de 
2003, (Autógrafo nº 26083), vetado totalmente, de autoria do 
deputado Edmir Chedid. Dispõe sobre medida a ser adotada por 
pessoa natural ou pessoa jurídica de direito privado não-inte-
grante da Administração Indireta estadual a quem tenha sido 
alienado, sem prévia licitação, bem público imóvel do Estado ou 
de entidade da Administração Indireta estadual ou outorgado 
o uso de tal bem. Parecer nº 1161, de 2004, de relator especial 
pela Comissão de Justiça, contrário ao projeto. (Artigo 28, § 6º 
da Constituição do Estado).
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